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ATOS ADMINISTRATIVOS 

 

PORTARIA N° 007/2024 

 

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação 

estatuída pela Lei Federal 13019/2014 e dá outras 

providências. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL 

– CISCO, no uso de suas atribuições e com fundamento 

no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014, 

 

 CONSIDERANDO os termos da Lei Federal 

13019/2014 que estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações 

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 

a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 

inseridos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria 

celebrada com a OSC ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS 

CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS – APACCO, que 

objetiva a realização de Ação de fomento e incentivo a 

criação de caprinos e ovinos nos 18 (dezoito) 

municípios vinculados ao Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental. 

 

ARTHUR ARLEY DA SILVA QUINTANS que a presidirá a 

Comissão; 

ALFREDO BRAZ DE SOUZA 

VALQUÍRIA QUEIROZ PEREIRA 

 

 Art. 2° - Ficam os servidores designados 

impedidos de participar desta comissão nos 

seguintes casos:  

 

I - se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido 

relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 

entidades em disputa.  

II - se parente do dirigente ou de membros da diretoria da 

entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, 

bem como se for parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até segundo grau.  

§ 1° - Confirmada a relação de que trata os incisos I e II 

deste artigo, o membro da comissão deve manifestar pela 

sua substituição por outro servidor de cargo ou função 

equivalente, exclusivamente para o caso, mantido sua 

atuação nos demais certames.  

§ 2° - Constatadas as irregularidades previstas nos incisos 

I e II deste Artigo, todos os Atos da Comissão, 

relativamente àquele Chamamento, tornam-se nulos.  

 

 Art. 3º São atribuições da Comissão de 

Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e 

avaliar as parcerias celebradas com organizações da 

sociedade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, 

Plano de Trabalho e Termo de Colaboração/Fomento ou 

Acordo de Cooperação. 

 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sumé – PB, 04 de maio de 2024 

 

 

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

Presidente 

 

 

PORTARIA N° 008/2024  

 

Nomeia Gestor para Termo de Colaboração estatuída 

pela Lei Federal 13019/2014 e dá outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL 

– CISCO, no uso de suas atribuições e com fundamento 

nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, 
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 CONSIDERANDO os termos da Lei Federal 

13019/2014 que estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações 

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 

a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 

inseridos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar JOSÉ ROMÉRIO SOARES 

BRITO, para a função de gestor da parceria celebrada 

com a OSC ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS 

CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS – APACCO, que 

objetiva a realização de Ação de fomento e incentivo a 

criação de caprinos e ovinos nos 18 (dezoito) 

municípios vinculados ao Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental. 

 Art. 2º São atribuições do gestor: 

  I - acompanhar e fiscalizar a execução 

da parceria; 

  II - informar ao seu superior 

hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria 

e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 

bem como as providências adotadas ou que serão 

adotadas para sanar os problemas detectados; 

  IV - emitir parecer técnico conclusivo 

de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 

13.019/2014. 

  V - disponibilizar materiais e 

equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sumé – PB, 04 de maio de 2024 

 

 

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

Presidente 
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